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Ofício n.º 1943/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 11 de julho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 753/2023 (SEI nº 1994388), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, os
motivos pelos quais a Municipalidade diminuiu em 50% o número de vagas oferecidas para o
Curso de Manipulação de Alimentos e se é possível manter as 120 vagas conforme sempre
foram oferecidas até então, a Secretaria Municipal de Saúde, através da Gerência de Vigilância
Sanitária, informa que as inscrições ficam disponíveis por 30 dias, antes da data do
aperfeiçoamento, não havendo limitações de participantes. Assim, a Vigilância ressalta, que se
houver demanda superior a 70 inscritos (o que é oferecido hoje), todos que buscarem pelo
serviço serão capacitados.

Ainda, a Secretaria de Saúde menciona que houve alterações nos intervalos de
realizações dos cursos, sendo ministrados mensalmente, pensando na melhoria da qualidade
nas práticas de higiene dos manipuladores de alimentos, desde a compra dos produtos, preparo
dos alimentos, até a venda para o consumidor. Por fim, segue Parecer (SEI nº 2011718) com o
número de participantes no curso.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
12/07/2023, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090470 e o
código CRC FDA8817E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00069101/2023.40 SEI nº 2090470
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